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Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

PE Nº136/93, DE 03 DE JUNHO /DE  1993= 

DÁ NOVA REDAÇÃO . . ARTIGO 2º E 3º DA LEI Nº 129/93,.* 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAÇO 

* QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE L E TI: 

/ 

1º - O Artigo 2º da Lei nº129/93, passa a ter a seguinte redação: 

"ART. 2º - As contratações com base nesta Lei, serfo regidas * 

pelo Decreto-Lei nº2.300/86 e suas alterações, atra 
vês de contratos administrativos, e dependerêão da * 

exigência de recursos orçamentários para atender as 

despesas." 

2º? - O Artigo 3º da Lei nº129/93, passa a ter a seguinte redação: 

À 
| "ART. 3º - AÀ remuneração do pessoal contratado através desta * 

Lei, será o mesmo fixado o cargo idêntico ou asseme 

lhado, integrante da tabela de vencimentos, dispos- 

to na Lei Municipal nº05/90, estendendo as vantagers 

de adicional de insalubridade, adicional noturno e 

adicional por serviço extraordinário, quando os con 

tratados se encontrarem em situação que façam jús * 
aos referidos adicionais, observadas as normas que 

regem sua concessão,." 

ESº — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagin 

| 
f 

do seus efeitos a contar de Ol de janeiro de 1993, revogando-* 
. . ol z . 

se as disposições em contrârio. 

GABINETE DO PREFEITO, EM 03 DE JUNHO DE 1993, 
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